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Atos do Poder Legislativo
LEI Nº 14.004, DE 26 DE MAIO DE 2020

Altera a Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, que
dispõe sobre a Faixa de Fronteira, e a Lei nº
10.304, de 5 de novembro de 2001, que transfere
ao domínio dos Estados de Roraima e do Amapá
terras pertencentes à União.

Faço saber que o Congresso Nacional rejeitou o veto parcial aposto ao
Projeto de Lei nº 1.304, de 2020, transformado na Lei nº 14.004, de 26 de maio de
2020, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente do Senado Federal, nos termos do § 7º do art.
66 da Constituição Federal, promulgo o seguinte:

"Art. 1º A Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

'Art. 4º As autoridades, entidades e serventuários públicos exigirão prova
do assentimento do Conselho de Defesa Nacional para prática de qualquer ato
regulado por esta Lei, exceto quando se tratar de transferência de terras a que
se refere a Lei nº 10.304, de 5 de novembro de 2001.
..........................................................................................................................' (NR)

'Art. 8º-A. Fica dispensado o assentimento previsto nesta Lei quando se
tratar de transferência de terras a que se refere a Lei nº 10.304, de 5 de
novembro de 2001.'"

"Art. 2º A Lei nº 10.304, de 5 de novembro de 2001, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

'Art. 2º ........................................................................................................
..................................................................................................................................

§ 3º O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica às áreas
cujos títulos tenham sido registrados em cartórios de registro de imóveis
localizados fora dos Estados de Roraima e do Amapá.

§ 4º A transferência de que trata o art. 1º desta Lei será feita
considerando o georreferenciamento do perímetro da gleba, e os destaques
com a identificação das áreas de exclusão deverão ser realizados pela União no
prazo de 1 (um) ano, sob pena de presunção de validade, para todos os efeitos
legais, das identificações dos destaques constantes da base cartográfica do
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra).

§ 5º A falta de georreferenciamento de áreas de domínio federal, incluídos os
assentamentos promovidos pela União ou pelo Incra, não constituirá impedimento
para a transferência das glebas da União para os Estados de Roraima e do Amapá, e
deverá constar do termo de transferência, com força de escritura pública, cláusula
resolutiva das áreas de interesse da União não georreferenciadas.' (NR)
.................................................................................................................................."

Senado Federal, em 8 de setembro de 2020.
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal

LEI Nº 14.010, DE 10 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre o Regime Jurídico Emergencial e
Transitório das relações jurídicas de Direito Privado
(RJET) no período da pandemia do coronavírus
(Covid-19).

Faço saber que o Congresso Nacional rejeitou, em parte, o veto parcial aposto
ao Projeto de Lei nº 1.179, de 2020, transformado na Lei nº 14.010, de 10 de junho de
2020, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente do Senado Federal, nos termos do § 7º do art. 66
da Constituição Federal, promulgo o seguinte:

"CAPÍTULO III
DAS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO

'Art. 4º As pessoas jurídicas de direito privado referidas nos incisos I a III do art.
44 do Código Civil deverão observar as restrições à realização de reuniões e assembleias
presenciais até 30 de outubro de 2020, durante a vigência desta Lei, observadas as
determinações sanitárias das autoridades locais.'"

"CAPÍTULO IV
DA RESILIÇÃO, RESOLUÇÃO E REVISÃO DOS CONTRATOS

Art. 6º As consequências decorrentes da pandemia do coronavírus (Covid-19)
nas execuções dos contratos, incluídas as previstas no art. 393 do Código Civil, não terão
efeitos jurídicos retroativos.

Art. 7º Não se consideram fatos imprevisíveis, para os fins exclusivos dos arts.
317, 478, 479 e 480 do Código Civil, o aumento da inflação, a variação cambial, a
desvalorização ou a substituição do padrão monetário.

§ 1º As regras sobre revisão contratual previstas na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e na Lei nº 8.245, de 18 de outubro
de 1991, não se sujeitam ao disposto no caput deste artigo.

§ 2º Para os fins desta Lei, as normas de proteção ao consumidor não se
aplicam às relações contratuais subordinadas ao Código Civil, incluindo aquelas
estabelecidas exclusivamente entre empresas ou empresários."

LEI Nº 14.019, DE 2 DE JULHO DE 2020

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020,
para dispor sobre a obrigatoriedade do uso de
máscaras de proteção individual para circulação
em espaços públicos e privados acessíveis ao
público, em vias públicas e em transportes
públicos, sobre a adoção de medidas de assepsia
de locais de acesso público, inclusive transportes
públicos, e sobre a disponibilização de produtos
saneantes aos usuários durante a vigência das
medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional
decorrente da pandemia da Covid-19.

Faço saber que o Congresso Nacional rejeitou, em parte, o veto parcial
aposto ao Projeto de Lei nº 1.562, de 2020, transformado na Lei nº 14.019, de 2 de
julho de 2020, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente do Senado Federal, nos termos do
§ 7º do art. 66 da Constituição Federal, promulgo o seguinte:

"Art. 3º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar
acrescida dos seguintes arts. 3º-A a 3º-I:

'Art. 3º-A. É obrigatório manter boca e nariz cobertos por máscara de
proteção individual, conforme a legislação sanitária e na forma de
regulamentação estabelecida pelo Poder Executivo federal, para circulação em
espaços públicos e privados acessíveis ao público, em vias públicas e em
transportes públicos coletivos, bem como em:
..................................................................................................................................

III - estabelecimentos comerciais e industriais, templos religiosos,
estabelecimentos de ensino e demais locais fechados em que haja reunião de
pessoas.

§ 1º O descumprimento da obrigação prevista no caput deste artigo
acarretará a imposição de multa definida e regulamentada pelo ente federado
competente, devendo ser consideradas como circunstâncias agravantes na
gradação da penalidade:

I - ser o infrator reincidente;
II - ter a infração ocorrido em ambiente fechado.
§ 2º A definição e a regulamentação referidas no § 1º deste artigo serão

efetuadas por decreto ou por ato administrativo do respectivo Poder Executivo,
que estabelecerá as autoridades responsáveis pela fiscalização da obrigação
prevista no caput e pelo recolhimento da multa prevista no § 1º deste
artigo.
................................................................................................................................

§ 6º Em nenhuma hipótese será exigível a cobrança da multa pelo
descumprimento da obrigação prevista no caput deste artigo às populações
vulneráveis economicamente.
...................................................................................................................................'

'Art. 3º-B. Os estabelecimentos em funcionamento durante a pandemia
da Covid-19 são obrigados a fornecer gratuitamente a seus funcionários e
colaboradores máscaras de proteção individual, ainda que de fabricação
artesanal, sem prejuízo de outros equipamentos de proteção individual
estabelecidos pelas normas de segurança e saúde do trabalho.

§ 1º O descumprimento da obrigação prevista no caput deste artigo
acarretará a imposição de multa definida e regulamentada pelos entes
federados, observadas na gradação da penalidade:

I - a reincidência do infrator;
II - a ocorrência da infração em ambiente fechado, hipótese que será

considerada como circunstância agravante;
III - a capacidade econômica do infrator.
§ 2º O disposto no § 1º deste artigo será regulamentado por decreto ou

por ato administrativo do respectivo Poder Executivo, que estabelecerá as
autoridades responsáveis pela fiscalização da obrigação prevista no caput e pelo
recolhimento da multa prevista no § 1º deste artigo.
....................................................................................................................................'

'Art. 3º-C. As multas previstas no § 1º do art. 3º-A e no § 1º do art.
3º-B desta Lei somente serão aplicadas na ausência de normas estaduais ou
municipais que estabeleçam multa com hipótese de incidência igual ou
semelhante.'

'Art. 3º-D. Os valores recolhidos das multas previstas no § 1º do art. 3º-
A e no § 1º do art. 3º-B desta Lei deverão ser utilizados obrigatoriamente em
ações e serviços de saúde.

Parágrafo único. Os valores recolhidos deverão ser informados em
portais de transparência ou, na falta destes, em outro meio de publicidade,
para fins de prestação de contas.'

'Art. 3º-H. .....................................................................................................
Parágrafo único. Incorrerá em multa, a ser definida e regulamentada

pelo Poder Executivo do ente federado competente, o estabelecimento
autorizado a funcionar durante a pandemia da Covid-19 que deixar de
disponibilizar álcool em gel a 70% (setenta por cento) em locais próximos a
suas entradas, elevadores e escadas rolantes.'"

Senado Federal, em 8 de setembro de 2020.
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal

"CAPÍTULO VI
DAS LOCAÇÕES DE IMÓVEIS URBANOS

'Art. 9º Não se concederá liminar para desocupação de imóvel urbano nas
ações de despejo, a que se refere o art. 59, § 1º, incisos I, II, V, VII, VIII e IX, da Lei nº
8.245, de 18 de outubro de 1991, até 30 de outubro de 2020.
.................................................................................................................................................'"

Senado Federal, em 8 de setembro de 2020.
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal
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Em circulação desde 1º de outubro de 1862

LEI Nº 14.051, DE 8 DE SETEMBRO DE 2020

Abre crédito extraordinário em favor de Operações Oficiais de Crédito, no valor de R$
5.000.000.000,00 (cinco bilhões de reais), para o fim que especifica.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 963, de 2020, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente da Mesa do
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1,
de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário em favor de Operações Oficiais de Crédito, no valor de R$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de reais), para atender à programação
constante do Anexo desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 8 de setembro de 2020; 199o da Independência e 132o da República
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ANEXO

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74908 - Recursos sob Supervisão do Fundo Geral de Turismo/Fungetur - Ministério do Turismo
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
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2223 A Hora do Turismo 5.000.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

23 695 2223 0454 Financiamento da Infraestrutura Turística Nacional 5.000.000.000
23 695 2223 0454 6500 Financiamento da Infraestrutura Turística Nacional - Nacional (Crédito

Extraordinário)
5.000.000.000

F 5 0 90 0 329 5.000.000.000
TOTAL - FISCAL 5.000.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.000.000.000
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